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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.973/2010 

Autoriza a realização de concurso 

público para provimento de cargos 

efetivos do DMAES. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento – 

DMAES – autorizado a realizar concurso público para o preenchimento de cargos 

do seu quadro permanente, observado o limite de vagas existentes, conforme 

quadro de dimensionamento em anexo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.  

Ponte Nova,       de               de 2010. 

 

João Antônio Vidal de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

Ricardo Murad Semião 

Diretor Geral do DMAES 
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